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I - Rclâtório

A prescntc ioiciativa iôi reccbida c registrada pela Secretalia dc ScrviÇos Legislativos no
dia 1410412021 (fl.02), scndo colocada em scgunda pauta no dia 06/08/2021 com o dcvido
cumprimento no dia l8/08/2021, foi encaminhada a esta Comissão tra mesma data (fl.l2v).

O projeto cm leferênoia visa, cln sirltcse dispor sobre a isenção do hrposto sobre
Transmissão - Causa Moltis e Doação dc Quaisquer Bens ou Direitos - ll'CD - nos casos que
especifica, cm razão da pandcn,ia de Covid-19.

O Autorjusti{ica quc:

"O presente prcjeto tefi cono objetiyo incentivar as doações de bens e recursos

frnanceiros direcio ados à prevenção e ao enfrentanenío d.t Coyid-1g- Tratando-
se, porlanío, de mais um mecanismo para lafiçÍtr 1ão nesse momento em que as
noíífcações de noyos casos da doença e de registtos de moríes persistem em se

n@nlerem en palamores eleyados no Estddo, íl.tti,,t como no país, Dionte do
exposto solícito o apoio dos nobres pares para a aprotaçdo do pteseníe projeto de

lei."

Em seguida, o projeto de lei foi remetido à Comissão de Fiscalização e Acompanhamelto
da Execução Orçamentária, através do Parecer no 55/2021/CFAEO, analisou o mérito da questão e
opinou pela apiovação do Projeto de Lei sendo âprovâdo em primeira votação na sessão plenária do
dia 04/08/2021 .

Após, os autos foram encamiúados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto âo aspecto constitucional, legal ejurídico.

E o relatório.

Av. AndÍé Anlônio Massi, tr.'06, SctorA CPA CI-IP:780:11 901 Cuiabá MT(DN)
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II - Análise

^ Cabe.à Comissão de Constituição, Justiça e Redação _ CCJR, de acordo com o atigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínóa,,a,,, do Regirnento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecú constitucionai, legal e juddico sobre todas as
proposiçôes oferecidas à deliberação da Casa.

_ , ! presenle projeto visa dispor sobre a isenção do Imposto sobre Transmissão _ Caüsa
Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD -, nos iasos que especifica, em razão da
pandemia de Covid-19.

A proposição assim dispôe:

ArL 1" 1" Ficd, isentas do lmposto sobre Transmíssão Causa Moflis e DoaçãL) de
Qüaisquer Bens ou Direitos ITCD -, até JI de dezembro .te 2021. ttbsemados a
íorma, os prazos e as condições estabelecídos en regulanento, as dt)ctções de bens
a serem utilinàos na preyenção e no enírentu,nento rla pandenia de Co1)i.t_lg
especif c.ldos e m re gu I am ent o.

ParágÍtío único_ A ísençi;o de que íruta estd lei aplica_se tambén às doações de
dinheiro, desde que tais doações sejam conproyctddme te utilizaílas na aquisíção
dos bens a que se refere o caput pttru utilizaÇão na pretefição e no enÍlentamento
da pandemia Íle Covid-|g, naíorn1a do rcgulame to.

lfl. 2" O regula e to disciplinará acerca da possibilidade tle s rpensão da
execução desía leí afites do pt.tzo preyisto no aüigo 1., sendo necessário p.tra tal
umd sübsíancial dtminuiçàú dos indicls de interna\.ào ent decorrêncio da covid-19
bem como d expressiyít reduÇão de oyos casori ttiários da ctovnça.

lrt. 2. Esta lei entra e t tigor na data de sud publicação.

Inicialmente, da leitura do afi. 1o da proposição, pode-se constatar que a isenção do
imposto ali estipulados ocoúe durânte deteminado penodo ',Ficam isentas do I lposto sobrc
Trunsmissão Causa Mortís e Doaçdo de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD _, até 3t de Aezehbro (le
2_!2!" deÍnodo qoeÍalÍecurso seja utilizâdo no mrlentamento â pandemia dâ Covid-J9.

Ocorre que, devido a proposição versar sobre regú temporiíia, até dezembro de 2021, está
na atualidade com a sua validade exaurida, logo, há na proposição a perda superveniente do Objeto.

Dessa forma, rcsta ausente o interesse da preselte prcposição, pois a finalidade pretendida
no projeto de lei não resultariâ nenhuma utilidade, estando prejudicado o exame da proposição em
virtude da peÍda superveniente de objeto.

Av. André Antônio Maegi, n..06, SelorA CpA CEp:78049-901 Cuiâbá MT(DÀt)



Por outo lado, caso fossc retirado do texto proposto a vinoulaÇão a 3l de dezcmbro cle
2021, aiida assim, cla pâdcceriâ do víci,i dc inconsrrtLrciunalidrLle, p,)iç emb,rra a mâtória pl.oposta
adrnitâ a iniciativa por membÍo desta Casa cic I_cis, é possível constatar quc a mcsma vtsa a
concessão beneÍicio de natureza tributária, posto que prcvê isençào de lTaD, retrâtândo claÍa
situação clc renúncia fisoal.

Assim, conto a propositura versa sobre iscnção, espécic de renúncia fiscal, rlcve ser
obscrvado o disposb rT o art. 1 13 do 

^to 
das Disposiçôes 'rransitóliâs da colstiluição Federal quc

dcter'mina a úecessidade da proposiçâo legislati'a que tratc de reníülcia de reccita de'e estaÍ
acompanhada da estitnativa do scu impacto orçâmentário e financciro. üos autos não há cstudo de
inlpacto orçaüentário Íinancciro.
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ArL 113. A ptoposição legislatiya que crie ou altere despesa ohrigdtória ou
re,rúncia de rcceiu deverá set acompanhdd.t íla estindti\ia do seu inpacto
orçamentário e Jinanceiro- (grúbs nosso).

O dispositivo acimâ mcncionado coostitui â oonstitucionàlização do previsto na Lei
Cornplementar Federal n' 101/2000 Lei de Rcsponsabilidadc Fiscal - espccialmente no scu aúigo
14,incisosIeIIc§ l":

Átt 1,1 Á .ôn."t\ão ou dt plí(tÇão de ince liyo ou beneficio de naíureza ttíbutária
da oual decoffa renúncia de receita dewlá estar acompqúgda de estit/t.lÍi,a do
impacto orcamentário-linanceiro no exercício en que deva iniciar sut wpàncid e
nos doís segLilk!, qtender ao disposto na lei de .liretrizes orÇane tárias e a pelo
tnenos umd das seguintes condiÇões: üLl!. L!!!i!!!!!!üi!:is,jl)-!j!_ Lqt )!!l!
/riítu l,(i t" l0 21(). tu )001)

I - de onstraÇão pelo proponente de que .t renúnciaíoi considerada na estünatiyd
de receíía da le i orçamentária, na Íorrnd do art. I 2, e de que não aJetdrá as uetds
de resultados iscdis preyistas no a exo próprio da lei de diretrizes orca rcntárias;
lI - estar aco\lpdnhada de medidd: de compensaçào, no período mencionado
no capuL por meio do ítumento de receita, proyeniente da eleração de alíquotas,
anpliação da base de tálculo, n1ajorução ou caiaÇão de trib to ou conttibuição.
§ laA renúncía compreende a istia, remissão, subsídio, ctédito presumi.lo,
concessão de isenção ern carriter não geral, dlteração de alíquota ou nodilicação
de base de cálculo que hqlique rcdução discrimin1dd de trihuíos ou
contribuições, e o tros benelícios q e coftespondam a tratamento di,terencíado.

Tendo em vista que a proposição em análise não se faz acompanhada dos documentos
necessários (eslimatiya do ímpacto olçdmentLltio-íinaficeilo no exercício em que dera ínicial sua
vigência e nos dois seguíntes), bem como não atende as condições constantes nos incisos I e II do
artigo 14, verifica-se que a mesma padece de ilegalidade por afiontar o disposto nâ Lei
Complementar Federal n.' I 01/2000.

Av. André Antônio Margi, n.'06. Setor A CPA CEP: 780.19-901 Cuiabá lvÍT (DN)



. _ 
Portanto, conclui que a proposta ora em análise encontra com sua eficácia exaurida dianteda perda. superveniente do objeto, além disso, atonta a Constituição Federal e a Lei de

Responsabilidade Fiscal, razão pela qual encontra impedinentos a sua aprovação.

E o parecer.

III - Voto do (â) Relator (â)

Pelas razões expostas, onde se evidencia a perdâ supervêniente do objeto e a
inconstitucionalidâde, voto contrário à aprovaçâo do projeto de iei n.. 243l2021,de áutoria do
Deputado Carlos Avalone.

Sala das Comissões, e- 41 O" 05 de 2022.
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lV - Fichâ de Votâção

Projeto de Lei n.'24312021 Parecer n." 141/2022
Reuniào da Comissâo em ll1
!."rid"nt", D"putudo o(O. . o-o, .*f2.r-.1, 

-ffi-

Voto Relator ía
l'elas tazões cxpostas, ordc .e *ia"ncli u pcr<I, ,upcru"rri"rtc d; ohicto e a
inconstitucionâlidadc, voto contrár.io à ap.ovaçâo do projcto de Lei n.,,243/2021.de autoria do

tado Carlos Avakrnc.

Av. 
^ndré 

Anlônio lvÍag-ci, n." 06, Setor A CPA CEP: ?8049 901 Cuiabá M-l (DN)


